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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LEI    

LEI ORDINÁRIA Nº 334/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
Autoria: Vereadora Verônica Maria Nunes Barros 
 

DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA 
NESTA CIDADE DE PRATA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º- Fica denominada “PRAÇA JOSINA NUNES 
MULATINHO”, a praça pública localizada na Avenida Ananiano 
Ramos Galvão, o perímetro que se encontra localizado em frente 
ao Clube Municipal da cidade, zona urbana deste município de 
Prata. 
 
Art. 2º- A Prefeitura Municipal providenciará o emplacamento da 
Praça conforme acima descrito. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 23 de outubro de 2023.  
 

 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 033/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 
2023. 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DE DISPOSITIVO, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 032/2023, DE 
04 DE OUTUBRO DE 2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e em 
atenção ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, bem como em 
consonância com a Lei Municipal nº 191/2018, de 16 de julho de 
2018 e demais legislações correlatas. 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Fica REVOGADO o caput do art. 2º, e parágrafo único da 
Lei Complementar Nº 032/2023, de 04 de outubro de 2023, que 
fez adoção do diário oficial dos municípios do Estado da Paraíba, 
instituído e administrado pela Federação das Associações dos 
Municípios da Paraíba (FAMUP), como veículo oficial de 
publicação dos atos normativos e administrativos do município de 
Prata e autoriza a circulação eletrônica do Diário Oficial do 
Município, e dá outras providencias. 
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, 23 de outubro de 2023. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


